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INDICAÇÃO nº 228/2017
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Mesa Diretora, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito para que determine à Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural que inclua, em sua programação de trabalho, o patrolamento nas ruas João Cafarati, Vicente Fitipaldi, Gregório Beheregaray e adjacências na proximidade da empresa Lajes de Pedras.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação tendo em vista a solicitação recebida nesta Casa, por e-mail (cópia anexa), e protocolada sob o número 970/2017/ADM e considerando que tais vias encontram-se intrafegáveis.
Uruguaiana, 21 de agosto de 2017. 
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